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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 007/2018
[bookmark: _GoBack]PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 SRP 001/2018
Aos  26 dias  do  mês  de Fevereiro,  do  ano  de  dois  mil  e dezoito,  presentes  as  partes  de  um  lado,  a ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS – AMM, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.234.260/0001-21, com sede na Avenida Historiador Rubens de Mendonça, nº 3.920, CPA em Cuiabá-MT, neste ato representado por seu Presidente Sr. Neurilan Fraga, portador do CPF nº 063.907.651-34 e RG nº 042.840 SSP/MT, residente e domiciliado na Avenida Valentim Peron N° 66, CEP: 78430-000, Nortelândia - MT, denominada  simplesmente  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a empresa, E. DE S. BRANDÃO – GRAFICA EDITORA EXATA ME com  sede na Rod. Palmiro Paes de Barros – Ant Rua A – Lot. Jardim dos Pinheiros CEP 78085-417 Cuiabá-MT,  inscrita  no  CNPJ  sob  n.º  29.115.096/0001-15,  e  inscrição  estadual n.º 13.705.266-9,  representada  por  Edgar de Souza Brandão, portador  da  Cédula  de  Identidade  -RG  n.º 03414493 SSP-MT e CPF: 207.088.401-59, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado  o  quanto  segue,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  considerando-se a adjudicação no processo Licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2018 SRP 001/2018, devidamente homologado.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1-  A presente Ata de    REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BRINDES PROMOCIONAIS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRAFICOS, para atender  as necessidades da Associação Mato-grossense dos Municípios, de acordo  com  a  necessidade,  conforme  Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 002/2018 SRP 001-2018, que passa a fazer parte para todos os efeitos desta Ata de Registro de Preços. Segue a especificação da mercadoria licitados:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	QTDE
	V UND
	TOTAL

	30
	ADESIVOS 30X10 CM POLICROMIA;
	3000
	R$0,84
	R$2.520,00


1.2-  A existência  de  preços  registrados  não  obriga  a Associação Mato-grossense dos Municípios - AMM  a  contratar,  sendo  facultada  a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
2.1 O total da Ata de Registro de Preço é de R$ 2.520,00 (Dois Mil, Quinhentos e vinte reais).
2.2 Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) da empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a entregar os produtos nos endereços contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante, sendo de sua total responsabilidade todos os encargos decorrente da sua entrega.
Parágrafo Segundo - O prazo para a execução do serviço será contado a partir do recebimento da Ordem de Empenho, de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
4.1 A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.
 CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - Os recursos orçamentários para atender as despesas da Licitação estão previstos na seguinte Dotação Orçamentária:
Dotação Orçamentária:
ÓRGÃO		01		ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICIPIOS
UNIDADE	01.03		GAB. DA COORD ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
ATIVIDADE	2003	               MANUTENÇÃO DAS ATIV. FINS DA COORD. ADM. E FINANCEIRA
ELEMENTO	3.3.90.30.63           SERVIÇOS GRAFICOS

ÓRGÃO		01		ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICIPIOS
UNIDADE	01.03		GAB. DA COORD ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
ATIVIDADE	2003	               MANUTENÇÃO DAS ATIV. FINS DA COORD. ADM. E FINANCEIRA
ELEMENTO	3.3.90.30                MATERIAL DE CONSUMO
CLÁUSULA SETIMA – DO PAGAMENTO
7.1- Os  pagamentos  serão  efetuados  até o  décimo  dia  útil subsequente a entrega efetiva da mercadoria e mediante  a  apresentação  da  nota  fiscal.
7.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão  devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.
7.3 -Não será efetuada nenhuma antecipação de pagamento de parte do preço  contratado, seja a qualquer título.
CLÁUSULA OITAVA - DO INÍCIO E VIGÊNCIA DA ATA
8.1 - Apresente  Ata de Registro de Preços terá sua vigência a partir da data de sua assinatura  pelo período de 12 (doze) meses, ou seja, até 25/02/2018, devendo ser considerado rescindido, mesmo que ainda restem produtos a serem entregues.
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES
9.1 - São obrigações da Contratada:
9.1.1 - o cumprimento do prazo de entrega ofertado em proposta;
9.1.2 - a Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, e outros, resultantes da execução do contrato.
9.1.3 - a inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no  subitem anterior, não transferirá para a Contratante, a responsabilidade pelos seus pagamentos, nem poderá onerar o objeto do contrato.
9.1.4 - a Contratada obriga-se a  fornecer  à  Contratante,  os  dados  técnicos  que  esta  achar  de  seu interesse e todos os elementos e informações necessários, quando solicitados.
9.1.5 - a Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à AMM ou a terceiros, decorrentes de culpa sua ou dolo, na execução do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA  - DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
10.1 Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Associação Mato-grossense dos Municípios, poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:
a) ADVERTÊNCIA – sempre que   forem   observadas   irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido; 
b) MULTA – a empresa contratada   ficará   sujeita   a   multa diária de 1% (um por cento) sobre  o  valor  total  da contratação, até o máximo de 50%  (cinquenta  por cento) pelo atraso  injustificado na execução de  qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhido no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente;
c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a AMM, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Associação Mato-grossense dos Municípios.
10.2 Poderá a Associação Mato-grossense dos Municípios considerar inexecução total ou parcial do contrato,  para  imposição  da  penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para início dos serviços conforme objeto.
10.3 A sanção prevista na alínea “d”, do subitem 7.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.
10.4 A Associação Mato-grossense dos Municípios, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada aampla defesa e o contraditório.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula sétima deste, o contrato poderá ser rescindido, pela parte inocente,  desde  que  demonstrada  qualquer  das  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  I  a XVII, do artigo 78  e artigos 79  e 80 da  Lei n.º  8.666/93, atualizada, com prévia  e indispensável notificação, a qual fixará o prazo, conforme o caso, para cessação da inadimplência.
11.2 - A Contratada reconhece os direitos da Contratante, em caso da rescisão administrativa prevista no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1 - Será competente o Foro da Comarca de Cuiabá - MT, para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 55, § 2º da Lei de licitações.
E por estarem de acordo, as partes firmam apresente ATA em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas abaixo indicadas, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE.
Cuiabá-MT, 26 de Fevereiro de 2018.

CONTRATANTE	ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS – AMM						NEURILAN FRAGA


CONTRATADA	 E. DE S. BRANDÃO – GRAFICA EDITORA EXATA ME
			     		   Edgar de Souza Brandão



TESTEMUNHAS:

_________________________				___________________________
NOME:							NOME:
CPF:								CPF:
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